ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 130/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026
Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa RZ SPORTS - AGENCIAMENTO E FORMACAO ESPORTIVA LTD, com sede na Avenida Harry Luersen, nº 259 sala 02, Centro, Erval Seco, inscrita no CNPJ sob nº 10.810.763/0001-51, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Douglas De Medeiros Rinaldi, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei  nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2026 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE ESCOLINHA ESPORTIVA VOLTADA À INICIAÇÃO ESPORTIVA NA MODALIDADE FUTSAL, DESTINADA ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Mensal
	Valor Total

	1
	12
	MÊS
	SERVIÇO /CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE ESCOLINHA ESPORTIVA
	R$ 10.000,00
	R$ 120.000,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1 A Contratada receberá o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

2.2 Os pagamentos serão realizados mensalmente após o devido aceite em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto Municipal, mediante nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.

2.3 Havendo fornecimento parcial, o pagamento será proporcional, condicionado à expressa autorização da Secretaria responsável.

2.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como não será realizado pagamento antecipado.

2.5 No caso de incorreção, a nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
2.6 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. A execução dos serviços ocorrerá mediante atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, observando-se cronograma previamente definido em conjunto entre a Administração Municipal e a empresa contratada.

3.2. As atividades deverão ocorrer em dias e horários compatíveis com o calendário escolar, com a disponibilidade dos espaços esportivos utilizados e com a adequada organização das categorias esportivas atendidas.

3.3. A contratada deverá realizar planejamento prévio das atividades, organização das categorias, acompanhamento técnico dos participantes e avaliações esportivas compatíveis com a metodologia aplicada.

3.4. A organização das categorias deverá observar critérios relacionados à faixa etária, nível de desenvolvimento esportivo, quantidade de participantes e capacidade operacional das estruturas esportivas disponíveis, buscando proporcionar ambiente adequado ao aprendizado e desenvolvimento dos alunos.

3.5. As atividades deverão ser executadas de forma contínua, organizada e metodologicamente estruturada, assegurando regularidade na realização dos treinamentos e acompanhamento adequado das crianças e adolescentes participantes.

3.6. A contratada deverá manter controle mínimo de frequência e participação dos alunos nas atividades esportivas, permitindo à Administração acompanhar o desenvolvimento e a adesão ao programa esportivo municipal.

3.7. Sempre que solicitado pela Administração Municipal, a contratada deverá participar de reuniões de alinhamento, encontros organizacionais e tratativas relacionadas à execução da escolinha esportiva, visando assegurar adequada articulação entre a execução dos serviços e as diretrizes administrativas do Município.

3.8. As atividades poderão ser desenvolvidas em ginásios, quadras esportivas ou demais espaços esportivos disponibilizados pelo Município, desde que apresentem condições adequadas para realização segura das atividades de iniciação esportiva.

3.9. A contratada deverá demonstrar flexibilidade operacional para adequação dos cronogramas e organização das atividades, sempre que houver necessidade decorrente de calendário escolar, eventos municipais, competições esportivas, condições climáticas ou demais situações administrativas devidamente justificadas pela Administração Municipal.

3.10. A execução dos serviços deverá observar postura compatível com a natureza educacional, esportiva e formativa da contratação, priorizando ambiente seguro, inclusivo, disciplinado e adequado ao desenvolvimento físico, esportivo e social das crianças e adolescentes participantes.
3.11 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos conforme estabelecido na lei 14.133/2021.

3.11.1 Nas possíveis renovações os valores serão corrigidos pelo IPCA acumulado no período, ou acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

	Projeto

Despesa  
	2071 - PROVA RÚSTICA MUNICIPAL E ATIVIDADES DESPORTIVAS
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. A contratada responderá integralmente pela adequada execução dos serviços contratados, observando os padrões técnicos, metodológicos, operacionais e administrativos.

5.2. A contratada será responsável pelos danos diretos ou indiretos causados à Administração Municipal, a terceiros, aos espaços públicos utilizados ou aos participantes das atividades esportivas, quando decorrentes de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia ou falhas relacionadas à execução contratual.

5.3. A responsabilidade da contratada abrange, inclusive, atos praticados por seus profissionais, prepostos, colaboradores, representantes ou quaisquer pessoas vinculadas à execução dos serviços.

5.4. A contratada deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para assegurar a adequada condução das atividades esportivas, especialmente em relação à segurança, integridade física e proteção das crianças e adolescentes participantes da escolinha de futsal municipal.

5.5. Eventuais danos causados aos ginásios, quadras esportivas, equipamentos públicos, materiais esportivos ou demais estruturas disponibilizadas pelo Município durante a execução contratual deverão ser reparados pela contratada, quando comprovada responsabilidade decorrente de uso inadequado, negligência ou atuação irregular de seus profissionais.

5.6. A fiscalização exercida pela Administração Municipal não exclui nem reduz a responsabilidade civil, técnica, administrativa ou operacional da contratada pela execução dos serviços.

5.7. A contratada será exclusivamente responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias e civis relacionadas aos profissionais utilizados na execução contratual, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre o Município e os profissionais vinculados à contratada.

5.8. A eventual ocorrência de acidentes, incidentes ou situações envolvendo participantes das atividades esportivas deverá ser imediatamente comunicada à Administração Municipal, cabendo à contratada adotar as medidas iniciais necessárias para preservação da segurança dos envolvidos e adequada condução da situação.

5.9. A contratada responderá ainda pela veracidade das informações apresentadas durante a execução contratual, pela regularidade da metodologia aplicada e pela manutenção das condições técnicas que fundamentaram sua habilitação e contratação, inclusive quanto ao vínculo com equipe integrante da Liga Nacional de Futsal – LNF.]

5.10 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo, bem como os advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado.
5.11 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

5.12 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

5.13 Comunicar à Administração qualquer fato superveniente relevante que possa interferir na execução do objeto

5.14 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias.
5.15 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

5.16 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I - Advertência;
II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I - Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II - Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III - Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão formalmente designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, conforme Portaria 086/2026.

8.2 A fiscalização deverá abranger não apenas a conferência formal de notas fiscais, mas a verificação efetiva da qualidade, da conformidade técnica, da compatibilidade funcional, da regularidade da entrega e da adequada execução dos serviços.

8.3 O fiscal do contrato deverá registrar ocorrências, solicitar correções, atestar o recebimento quando presentes os requisitos necessários e comunicar à autoridade competente eventual descumprimento contratual.

8.4 A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução integral do objeto.

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO
9.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao edital de licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei nº 14.133/2021, e alterações subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

11.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 01 de julho de 2026.

	____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


